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gadas no Portal do MPPa.
caPÍtULo V
da eXecUÇÃo do PLaNo aNUaL de coNtrataÇÕes
1. Na execução do PCA, a unidades que compõem o fluxo de contratação e, 
principalmente a unidade de licitação e controle interno, deverão observar 
se as demandas solicitadas constam da listagem do Plano vigente.
Parágrafo único. as demandas que não constem do Pca ensejarão a sua 
revisão, caso justificadas, observando-se o disposto no art. 11.
1. As demandas constantes do PCA deverão ter o fluxo iniciado via GEDOC, 
nas datas estabelecidas, de forma a dar o cumprimento ao estabelecido no 
inciso X do art. 5º, acompanhadas da devida instrução processual.
caPÍtULo Vi
disPosiÇÕes FiNais
1. Fica dispensado de publicação do PCA, os itens classificados como si-
gilosos, nos termos da lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou 
abrangidos pelas demais hipóteses legais de sigilo.
Parágrafo único. No caso de classificação parcial de informações como si-
gilosas, as partes não classificadas assim, deverão ser registradas e publi-
cadas no Pca, quando couber.
1. os prazos do cronograma do Pca de que trata o capítulo iV poderão ser 
alterados por meio de ato do Procurador-Geral de Justiça, a fim de conciliar 
aos prazos de elaboração das propostas orçamentárias.
2. Os prazos contabilizados neste ato normativo que findarem em dia não 
útil são automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil subsequente.
3. os casos omissos serão dirimidos pelo Procurador-Geral de Justiça, que 
poderá expedir normas complementares, bem como disponibilizar em meio 
eletrônico, informações adicionais para fins elaboração e execução do PCA.
4. Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 11 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 3944/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos do e-mail datado de 09/11/2021;
coNSidEraNdo a necessidade de adequação das atividades da Procura-
doria-Geral de Justiça,
r E S o l V E:
i – diSPENSar o servidor SilaS GoNÇalVES doS rEiS, ocupante do cargo 
de auxiliar de administração, lotado na corregedoria-Geral do Ministério 
Público, do exercício da Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 
137, § 1º, alínea “a”, da lei Estadual nº 5.810, de 24/01/1994, concedida 
por meio da PorTaria nº 2.421/2019-MP/PGJ, de 25/04/2019, publicada 
no d.o.E. de 17/05/2019, a contar de 01/11/2021.
ii – coNcEdEr à servidora TÂNia VENiNa aMoriM cardoSo, ocupan-
te do cargo de auxiliar de administração, lotada no apoio da Procurado-
ria-Geral de Justiça, Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, 
§ 1º, alínea “a”, da lei Estadual nº 5.810, de 24/01/1994, a contar de 
01/11/2021, até ulterior deliberação e enquanto desempenhar suas ativi-
dades junto à Procuradoria-Geral de Justiça.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 11 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 727684
extrato de inquérito civil nº 120/2021-MP/PJdPPMa
o ProMoTor dE JUSTiÇa TiTUlar do 5º carGo da ProMoToria dE dE-
fESa do PaTriMoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa dE 
BElÉM, dr. SaNdro raMoS cHErMoNT, torna pública a conversão de Proce-
dimento Preparatório nº 000204-151/2020 em inquérito civil, que se encon-
tra à disposição na Promotoria de Justiça de defesa do Patrimônio Público e 
Moralidade administrativa do Ministério Público, situada na rua Ângelo custó-
dio, nº 36, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
PorTaria de instauração nº 120/2021
data da instauração: 09/11/2021
objeto: apurar supostas irregularidades atinentes à dispensa de licitação 
nº 041/2020, bem como ao contrato nº 269/2020, daquela decorrente, 
firmado entre a Secretaria de Saúde do Município de Belém - SESMA e a 
empresa E. carloS doS SaNToS – ME.
Promotoria de Justiça: 5° ProMoTor dE JUSTiÇa dE dEfESa do PaTri-
MoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa
Promotor de Justiça: SaNdro raMoS cHErMoNT

Protocolo: 727686
Portaria N.º 083/2021-MP/cGMP
o corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico, no uso de suas atribuições legais,

rESolVE:
Retificar a PORTARIA N.º 081/2021-MP/CGMP, de 04 de novembro de 2021, 
publicado no Diário Oficial de 05/11/2021, que determina a Correição 
ordinária nos cargos das Promotorias de Justiça de altamira.
onde se lê: Vi – dESiGNar os militares à disposição deste Órgão correcio-
nal, cB PM cardoSo e cB PM d’aNGElES, para garantirem a segurança 
da equipe, no período de 21 a 26/11/2021;
leia-se: iV – dESiGNar os militares à disposição deste Órgão correcional, 
cB PM cardoSo, cB PM d’aNGElES e SGT PM clEidiSSoN para garanti-
rem a segurança da equipe, no período de 19 a 28/11/2021;
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTa-
do do Pará, Belém-Pa, 10 de novembro de 2021.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
Procurador de Justiça
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 727690
resUMo da Portaria N. 008/2021 - MP/PJNt
a ProMoToria dE JUSTiÇa dE NoVa TiMBoTEUa torna pública a ins-
tauração do presente Procedimento administrativo, o qual se encontra à 
disposição na sede da Promotoria.
instauração de Procedimento administrativo para acompanhar a regulari-
zação de contratações temporárias e a realização do concurso público para 
o provimento de cargos vinculados ao Município de Nova Timboteua/Pa.
Nova Timboteua, 27 de outubro de 2021.
PaTricia PiMENTEl raBElo aNdradE
Promotora de Justiça

Protocolo: 727703
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria
Simp: 000195-136/2021
a Promotora de Justiça respondendo por São João de Pirabas/Pa torna pú-
blica a instauração do inquérito civil, registrado no simp sob o nº 000195-
136/2021, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de São 
João de Pirabas, situada na tv. da Glória, 331, centro, cep:68.719-000- 
São João de Pirabas- Pará- fone:(91)3449-1106
PorTaria nº 000195-136/2021
interessado(s): Ministério Público Estadual
assunto: apurar desvio de recursos do fundo Nacional de desenvolvimento 
da Educação- fNdE, por parte do ex-gestor municipal, Sr. antonio Mene-
zes do Nascimento, o ex- secretário de Educação roger costa de oliveira, 
juntamente com o contador romulo cardoso e a possível existência de 
“funcionários fantasmas”.
amanda luciana Sales lobato araujo- Promotora de Justiça

Protocolo: 727719
resUMo da recoMeNdaÇÃo N. 004/2021 - MP/PJNt
a ProMoToria dE JUSTiÇa dE NoVa TiMBoTEUa torna público o teor da 
recomendação nº 004/2021, a qual se encontra à disposição na sede da 
Promotoria.
rESolVE rEcoMENdar que a Prefeita de Nova Timboteua/Pa, Sra. cláu-
dia do Socorro Pinheiro Neto, no âmbito de suas atribuições:
a) Se abstenha de realizar contratações temporárias fora das hipóteses 
previstas constitucionalmente, sob pena de responsabilização civil e penal;
b) Exonere imediatamente todos os servidores temporários indevidamente 
contratados, redistribuindo-se as atividades por eles exercidas entre os 
servidores efetivos atualmente existentes, em atenção ao princípio da con-
tinuidade do serviço público, até que os cargos vagos sejam providos por 
futuros servidores efetivos aprovados em concurso público;
c) adote as medidas necessárias para viabilizar a realização de concurso 
público para o provimento de cargos vagos do Município, no prazo máximo 
de 04 (quatro) meses, de forma que todos os servidores temporários se-
jam substituídos por servidores efetivos;
outrossim, sem prejuízo do imediato acatamento da pretensão materia-
lizada neste instrumento de atuação do Ministério Público, requisita-se a 
resposta por escrito a esta recomendação, no prazo de dez dias, indicando 
as medidas adotadas em prol do seu cumprimento.
Nova Timboteua/Pa, 27 de outubro de 2021.
PaTricia PiMENTEl raBElo aNdradE
Promotora de Justiça

Protocolo: 727708
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ eXtrato da Porta-
ria nº 010/2021-MP/4ºPJ/atM  
o 4º Promotor de Justiça de altamira/Pa, com fundamento no art. 54, Vi e 
§3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da rESolUÇÃo 
Nº 23-cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo SiMP n° 000006-803/2021-MP/4ºPJ/aTM, que se encontra à 
disposição na 4ª Promotoria de Justiça de altamira, situada na Tv. Niterói, 
1335, Bairro Uirapuru, altamira/Pará, fone (93) 3515-1744/1998. PorTaria 
n º 010/2021-MP/4ºPJ/aTM autor: Ministério Público do Estado do Pará 
assunto: diminuir os casos de violência contra crianças e adolescentes no 
município de altamira/Pa. luciano augusto araújo da costa – No exercício da 
4ª Promotoria de Justiça – infância e Juventude de altamira.

Protocolo: 727714


